
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério da Educação 

Universidade Federal Fluminense 
Conselho Universitário 

 
Portaria CUV n.º 001, de 16 de abril de 2013. 
   

EMENTA: Composição do Grupo de Trabalho 
com a finalidade de discutir e propor soluções 
sobre o controle de acesso, segurança, escala de 
trabalho e freqüência dos servidores da 
Universidade. 

 
 O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 

Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
 
                     Considerando a Decisão n.º 018/2013, datada de 27 de março de 2013, 
do Egrégio Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense; 
                                                                                  

  R E S O L V E: 
 

I – Criar o Grupo de Trabalho com a finalidade de discutir e propor 
soluções sobre o controle de acesso, segurança, escala de trabalho e freqüência dos 
Servidores da Universidade Federal Fluminense. 

 
II – Designar para compor o referido Grupo de Trabalho os seguintes 
integrantes: 
 
      DOCENTES: 

            .  ALBERTO DI SABBATO  
  .  MANOEL MARTINS 
  .  TARCISIO RIVELLO 
 
                          TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 
                       .  LIGIA REGINA ANTUNES MARTINS 
                       .  LUCIA HELENA VINHAS RAMOS 
                       .  MARCIA DOS SANTOS CARVALHO 
                        
                          DISCENTES: 
                        . IGOR FERREIRA NOGUEIRA    
                        . THIAGO JOSÉ AGUIAR DA SILVA 
                        . OIRÃ FERRER 
   
                     III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
   
 
   

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 


